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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

Assunto: Solicitaça	o de abertura de processo licitato� rio para registro de preço, na modalidade Prega	o
Eletro� nico  visando  a  aquisiça	o de  seringa  de  insulina  e  materiais  de  enfermagem,  destinados  a
Secretaria de Sau� de de Birigui.

1 - JUSTIFICATIVA DA COMPRA

1.1. A referida solicitaça	o tem por finalidade aquisiça	o de seringas de insulina, que e�  fornecida pela
Secretaria de Sau� de aos usua� rios portares de diabetes insulinodependentes e a aquisiça	o dos materiais
de enfermagem sa	o necessa� rios para utilizaça	o dia� ria nos setores da Secretaria de Sau� de.

2. DO QUANTITATIVO

2.1 -  O montante a ser solicitado mensalmente variara�  de acordo com as necessidades que surgirem
durante o perí�odo de vige�ncia da ata.

3 – DA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E AMOSTRAS

3.1. A Licitante vencedora devera�  apresentar no prazo de ate�  05 (cinco) dias u� teis  improrrogáveis,
apo� s o encerramento do certame para ana� lise e manifestaça	o dos membros da Comissa	o nomeados
pela Portaria nº 09/2021, amostra e os seguintes documentos:

3.1.1. Co� pia  do  registro  do  objeto  licitado  concedido  pelo  o� rga	o  sanita� rio  competente  do
Ministe�rio da Sau� de (MS). Estando o registro vencido, deverá ser apresentada cópia da petição de
revalidação dirigida a ANVISA, acompanhada de cópia do registro vencido;

3.1.2.  Co� pia  do  Certificado  de  Autorizaça	o  de  Funcionamento  expedido  pela  ANVISA  do
LICITANTE. Caso a empresa na	o esteja com AFE regularizada, sera�  aceito co� pia autenticada de petiça	o
de regularizaça	o ou protocolo que comprove que a empresa ja�  fez a solicitaça	o junto a ANVISA, nos
termos das Leis nº 6.360 de 23/09/76; nº 6.437 de 20/08/1977 e nº 5.991 de 17/12/1973.

3.1.3. Co� pia de Licença Sanita� ria Municipal ou Estadual expedida pela Vigila�ncia Sanita� ria do
Estado ou Municí�pio onde a  LICITANTE,  estiver instalada, caso esteja vencido, devera�  apresentar a
cópia  autenticada  da  petiça	o  de  solicitaça	o  de  renovaça	o  acompanhado da co� pia  autenticada  da
licença vencida;

3.1.4. Co� pia autenticada do Alvara�  de Funcionamento do estabelecimento onde a LICITANTE
estiver instalado.

3.2. Com vistas a@  definiça	o de compra, sob o aspecto de qualidade, e�  indispensa�vel que a empresa
vencedora do certame apresente junto a Ficha Técnica do produto -  01 (uma) amostras dos itens nº
03, 04, 05, 11, 12 e 13.
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3.2.1. As amostras e os documentos complementares devera	o ser entregues diretamente na Diretoria
de Atença	o  Ba� sica  e  Especialidade,  sito  a@  Praça Gumercindo de Paiva Castro,  s/n°  -  Centro,  nesta
cidade de Birigui/SP no hora� rio das 0730h a@ s 11:30h e das 13:00h a@ s 16:30h.

3.2.2.  As  amostras  devera	o  estar  dentro  do  prazo  de  validade  e  devidamente  identificadas,
preferencialmente com etiquetas autocolantes constando o nome da empresa, nu� mero da licitaça	o e
nu� mero do item a que se refere.

3.2.3. As amostras apresentadas para ana� lise devera	o ser definitivas na	o sendo permitido fazer ajustes
ou modificaço	 es para fins de adequa� -las a@  especificaça	o do Edital.

3.2.4.  Somente  sera	o  analisadas  as  amostras,  para  fins  de  verificaça	o  de  conformidade  com  as
especificaço	 es mí�nimas exigidas no Anexo I deste Edital. 

3.2.5.  Havendo  diverge�ncia  entre  a  amostra  apresentada  e  as  exige�ncias  mí�nimas  contidas  na
Especificaça	o te�cnica, a licitante tera�  suas amostras desclassificadas para aquele item, classificando o
segundo colocado e assim sucessivamente, ate�  que seja declarado um vencedor para o item.

3.2.6.  Quando  na	o houver  descriço	 es  suficientes  nas  embalagens  dos  produtos,  a  licitante  podera�
apresentar  manual(is),  cata� logo(s)  e/ou  prospecto(s)  da(s)  amostra(s),  com  a(s)  respectiva(s)
especificaça	o(o	 es) te�cnica(s) fornecidas pelo fabricante de cada produto.

3.2.7.  Os  produtos  apresentados  como  amostras  podera	o  ser  abertos,  manuseados,  desmontados,
receber cortes, secço	 es, vincos ou movimentos nas peças, se necessa� rio.

3.2.8. Os documentos e amostras apresentados na	o sera	o devolvidos.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. A dotaça	o orçamenta� ria para as despesas decorrentes desta licitaça	o sera�  das fichas 410, 411 e
412.

4.2. Em observa�ncia do COMUNICADO SDG nº 028/2017/TCESP, esclarece-se que a origem do recurso
orçamenta� rio indicado na cla�usula anterior e�  municipal (ficha 410 e 413), estadual (ficha 411 e 414)
e federal (ficha 412 e 415).

5. PRAZO DE VIGÊNCIA DA(s) ATA(s)

5.1.  A vige�ncia da presente  contrataça	o devera�  ser de 12 (doze) meses,  nos termos do art.  12 do
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

6. FORMAS E PRAZOS PARA ENTREGA DOS ITENS

6.1. A entrega sera�  efetuada conforme solicitaça	o da Secretaria requisitante, mediante Autorizaça	o de
Fornecimento  a  ser  cumprida  no prazo de ate�  10 (dez) dias  úteis apo� s  o  seu  recebimento  pela
adjudicata� ria, devendo ocorrer diretamente no Almoxarifado da Secretaria de Sau� de, sito na  Praça
Gumercindo de Paiva Castro, s/n, Centro – Birigui/SP, no horário compreendido das 07:30h às
11:00h ou 13:00h às 16:30h, em dias u� teis.
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6.2. O prazo de entrega admite prorrogaça	o, mantidas as demais cla�usulas, se, antes da sua expiraça	o,
a  contratada  ou detentora  protocolar requerimento escrito,  juntando  provas  lí�citas  e  legí�timas da
ocorre�ncia de algum dos motivos do art. 57, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.

6.3.  As  despesas  com  a  entrega  dos  objetos  sera	o  por  conta  da  empresa  vencedora  do  certame,
devendo enviar carregadores para auxiliar o motorista no descarregamento e confere�ncia dos objetos.

6.4.  Na	o  sera�  permitida  na  entrega,  a  substituiça	o  do  objeto  ofertado,  quer  em  funça	o  de  outra
especificaça	o, outras marcas, etc.

6.5.  Vale ressaltar que a validade dos produtos  a serem entregues na	o  devem ser inferiores a 24
(meses) meses da data da entrega.

6.6. A detentora/contratada sera�  responsa�vel por acompanhar o endereço de correio eletro� nico por
ela indicado, na	o podendo alegar extravio da(s) autorizaça	o(o	 es) de fornecimento recebida(s).

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O objeto da presente licitaça	o sera�  recebido:

7.1.1.  Provisoriamente  para  efeito  de  posterior  verificaça	o  de  sua  conformidade  com  a
especificaça	o;

7.1.2.  Definitivamente,  apo� s  a verificaça	o da conformidade com as especificaço	 es do Edital,
verificaça	o da qualidade e quantidade e consequente aceitaça	o.

7.2. Sera�  rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com especificaço	 es diferentes das requisitadas e
das marcas informadas na PROPOSTA, devendo a sua substituiça	o ocorrer na forma e prazos definidos
abaixo.

7.3. Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante podera� :

7.3.1. Se disser respeito a@  especificaça	o, rejeita� -lo no todo ou em parte, determinando nova
realizaça	o do exame ou rescindindo a contrataça	o, sem prejuí�zo das penalidades cabí�veis;

7.3.1.1. Na hipo� tese de substituiça	o, a Contratada devera�  faze� -la em conformidade com
o objeto do Edital e da proposta, no prazo ma�ximo de 02 (dois) dias u� teis, contado da notificaça	o por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

7.3.2.  Se  disser  respeito  a@  diferença  de  quantidade  ou  de  partes,  determinar  sua
complementaça	o ou rescindir a contrataça	o, sem prejuí�zo das penalidades cabí�veis;

7.3.2.1. Na hipo� tese de complementaça	o, a Contratada devera�  faze� -la em conformidade
com o objeto do Edital e da Proposta, no prazo ma�ximo de 02 (dois) dias u� teis, contado da notificaça	o
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

7.4. O recebimento do objeto dar-se-a�  definitivamente no prazo de 02 (dois) dias u� teis, a contar do
recebimento proviso� rio, uma vez verificado o atendimento integral da qualidade e/ou quantidade e
das especificaço	 es contratadas.

8. DA COMISSÃO ESPECIAL DE REGISTRO DE PREÇO
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8.1.  A  comissa	o  especial  nomeada  para  acompanhamento  do  Registro  de  Preços,  nos  termos  da
Portaria nº 09/2021 relaciona os seguintes servidores:

RENATA N. MEDEIROS SERRA

Enfermeira

FERNANDO GONÇALVES SILVA

Enfermeiro

9. DO(s) PAGAMENTOS(s)

9.1.  O pagamento sera�  realizado no prazo de ate�  15 (quinze) dias,  apo� s  cada entrega efetuada do
objeto solicitado, mediante apresentaça	o dos documentos fiscais e de cobrança, onde devera�  constar:
descriça	o do objeto, nu� mero do respectivo empenho de acordo com a Autorizaça	o de Fornecimento,
ale�m dos dados banca� rios, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

9.2.  Na	o  sera�  iniciada  a  contagem  de  prazo,  caso  os  documentos  fiscais  apresentados  ou  outros
necessa� rios a@  contrataça	o, contenham ví�cios e incorreço	 es.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1.  Caso haja o descumprimento das condiço	 es estabelecidas neste Termo de Refere�ncia pela(s)
licitante(s) participante(s) e/ou licitante(s) vencedora(s), requer sejam aplicadas as medidas cabí�veis
previstas por legislaça	o, tal qual pena de desclassificaça	o/inabilitaça	o da empresa descumpridora.
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